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AUTUAÇÃO 

Aos ..jia (lias do ms de de 1963 

na secret.0 ia da Junta de Conciiiaço e .Jiiïgarnento de Goiiiia autuo 
E reclaniação 

...........que segue, 

.. . ..

..........
9 .. 

Chefe da Secretaria 



Slldicato dos TrabaEIadores em Emprêsas de Radiodïfosão e Publicidade do Estdoil 7  
(SINDICATO DOS F1ADIALISTAS) 

Séde : AV. GOIÁS, 8 - 2. 0  ANDAR S/20 

GOIÂNIA - GOIÁS 

Exmo. Sr. 

Dr. Presidente da 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA?NTO 

Goi&nia - CAPITAL 

Enad3oj 
 

ba 
J~J L~3 

Sr. Presidente. 

O abaixo assinado, Luiz Espndola de Carvalho, Presi-

dente do SINDICATO DOS TRABALHkDORES EM EMPRÊSAS DE RADIODIIJSÀO E P11-

ELICIDADE DO ESTADO DE GOIÁS, com sede nesta Cidade de Goiânia, Gapi--

tal do Estado de Gois, vem, com o devido respeito, e, 

considerando que a RÁDIO INDEPENDÊNCIA, com sede nesta Capital, na 

Avenida Anhanguera, 130 - Pal&cio da Indústria, 2 andar, desrespeitou 

determinaço expressa em lei; 

considerando que a citada, sem motivo justific&vel do nosso conheci 

mento, deixou de pagar o 130 Sal&rio, aos seus funcionrios, etipu1a-

do pela Lei nr. 4.090  de 13 de julho de 1962 e regulamentada pelo De-

creto nQ 1.881 do Gabinete de Ministros de 17 de dezembro do mesmo ano; 

considerando que referida lei determina o praso para o expsto sal& 

rio ser totalmente pago - 31 de dezembro de cada ano; 

considerando que j& so passados oito 8) dias e nenhuma providncia 
positiva foi tomada pela reclamada RÁDIO INDEPENDÊNCIA, para efetuar o 

pagamento devido aos seus funcionrios e assistidos por aste Sindicato; 

considerando, também, que esta Presidncia tentou, amigve1inente, es 

tabelecer acrdo para a quitaçao daquele dbito, nao o tendo cumprido, 

contudo, a reclamada; 

considerando, ainda, que aquela Emprsa Radiofn±ca  vem se exceden-

do na aplicaçao de penalidades; 

considerando que o funcion.rio ADAIR MOREIRA DA CONCEIçÃO, com sal& 

(cont iniia) 



Shdicato dos Irabahadores en Emprêsas de Radioditsão e PtiMicidade do Estado e rns 
- 	 (SINDICATO DO RADIALISTAS) 

Séde: AV. GOIÁS, 8 - 2. 0  ANDAR S/207 

GOIÂNIA - GOIÃS 

(continuaç&o - 2 ) 

rio de Cr 8.000,00 (oito mil cruzeiros), sofreu, dia 3 do corrente, 

uma multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), pelo simples fato de 

haver-se atrasado em meia hora ao serviço; 

considerando, por fim, que o funcion.rio J0A.UIM COMES DE OLIVEI-
RA tamb&n foi multado na importância de Cr$ 500,00 (quinhentos cru--

zeiros), com sa1rio de Cr 10.000,00 (dez mil cruzeiros), porque / 

nao aceitou proposta para prorrogar seu hor&rio de trabalho; 

RE-4JEfER a esta 1residncia que intime a reclamada kDIO INDEPN-

DÉNCIA a promover, no prazo da lei, ao pagamento do 130 salLxio aõs 

seguintes funcion&rios, seus servidores: 

WALTER HODRIGUES DA CUNHA 

JOAQUIM COMES DE OLIVEIRA 

MANOEL RODRIGUES DA PAZ 

JosÊ DA CUNHA OLIVEIRA 

ADAIR MOREIRA DA CONCEIÇÂO 

MÂRCIO KRUGER 

SIRGIO NORONHA 

ULRICH SEITZ 

RUBENS RIBEIRO 

LAUDELINO SOUZA TIAGO 

REQUER, outrossim, mediante o exposto, a compensaçao, pela mesma 

RÁDIO INDEPENDNCIA / d0 sal&rio subtraido, em forma de multa, aos 

funcionrios ADAIR MOREIRA DA CCNCEIÇO e JOAQUIM GOS DE OLIVEIRA. 

Atenciosamente, 

GOIÂNIA, 9 de janeiro de 1963. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABA:LH0 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

CERTIDc• 
Gcrtificc cUC f 	12 (e feveroire 

e 1963, .s 13 hcrs 	30 IJinlJtcD, pr 	TOEIizDçc d 
Ci. C eUe net (ltr, fçi n tifice(c reS3( El nte 	icnnte 

(ci;flDcic, 

Ginir, 21 (o jDneir (e 1963 

C1'ife ( 	Scrntrj,n 



Á 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNiA 

NOTIFICAÇÃO 

A4ISUNTO: 	eclamação 
cl 

Íere1r Ó nce1ça, 	 gues e
nfada 

eutres 

e1a preenfe fica 	S. nofificado a comparecer percxne eíi 

junta 	de 	Concilia çao e 	Julgamenfo, à 	praça 	Git'ica n: 9, 	no 	dia .... IZ. 

de......tsv.re.ir. de 	7 96.3......, hS&e3Qitjn%it*s audiência 

relafiva a reclamação con$fanfe da cópia anexa. 

7Ysa audiência deverá 2.  S. oferecer as provas que julg(,r 

nece&árias, con0sfanfe$ de documenfo,s ou fefemunha$, e stas no máximo de 

- 	 3 ('frê). 

O não com parecimenfo de '(2, S. á referida audiência impor. 

ard no julgarnenfo da queão 6 sua revelia, e na aplicação da pena de con 

fissão, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia ,2.3,,........de 	jsRelr. 	de 1963-. 

... 	 ...................................................... .... 

/ 	 CHEFE DA SECRE/RIA 

o 	R T1 	C 

Corti -Cf et quu,ncst 

flrt:ificcí 	ci r Pstr1 Q 

Socrotr'ri' (' 	Jiixt- 

, f( 1.  

7.255  

'o C ''i 	...... 

q - 	 %.k 	Lt:~t.-L 
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JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos  .. . . 	............dias do mês de 	 .................... do ano de mil novecento 

e 	 nesta 	cidade de ......................  ....... ........................... & .*L .P hor, 

	

j 	ret]ex 	 . 	 . 	 • 	. 	 ., na sala de audiencias desta unta, 	 o Reclamante.. ........ 	 .• ............. ausente 

(Representação quando houver) 

e pxesmmte~.
o Rec1amado...JJflrC1a........................................................................... ausente 	 ..... .  

.................................................................no 
	e tóndo rêalizado 

Representação quando houver) 

a audiência para apreciaç.o da rec1ainaç.o pelo primeiro apresentada oontra o e- 

gundo, em razão 	 ficou marcada 

nova audiência para o dia .....9......... 	. 	 às 	horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

ecretá io 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS - O. M. T. - 62 	 tmp. Naoioni* - 



4. 

CERTIDÃO 

Certifico. que.nesta data, notifiquei os rec1amante
1-11  

na pessoa do Sr. Luiz ae Carvalho, PreUente dos Tra1ilha- 
:ad o 

1 cia, 

': 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos 	...dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	....................................................., 	nesta 	cidade 	de 	........... ........................... 

às 	...........................horas, na sala de andiências desta Junta, não tendo comparcinclo o 

reclomante .....................................................................,para  o julgamento da 

reclamação que apresentou contra 
CnaCLaraoO) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos termos do ari. 844 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de Gr$ serão pagas pelo-reelamente; 

sôbre a -importância de Ür. .. , valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presidente). 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelo 

Presidente e, por mim, chefe da secretaria. 

.. 
PRESIDENTE 

CHEFE DA SECRETARIA 

Têrmo de Arqvlvamento de Rec1amaço - D.M.T. 63 
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83/63 	 9 	 1963 

I1tiø. 3xa. 

Palo presete ttcq V. £3ag  motifleade  
do que seta Jnt& de 	 eri u- 
dtnota realizada an 1 era de 1eje, ree1veu arqui 
Yar a rcc1aaç. apresenta4a por •gt $irdio,, om quo 
aí pa'te$, csie rocluLntej Ádair 14orcipa da Gonoot.. 
ço e Gutres e reeLarado Rt2 	eped ia. 

O arquivciito da rociainat 	foL vtt- 
va.e pelo za.e coraree.ntç des reelatea a aifli- 
eta, 	CS•tt0 3ieio.to desdc j, 	tU'1e 	a pr 
videnslar o pagameal4 o das cuatas no valor r.o cr$ 2.326 0 00, 
o qual deve eoi feita r4a  Smeretapla Meta Jurta, 

Atenciosas 3adaçes 

rA 

Á. 

Si*dtøtt* tios Traba.lbad,r em 	 Lo 
e Publtgjag. d. Bstads de o'Zs 
Av. Gelas, 8, 22  andar, sala 207 	 2 
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yPODER JUDICÁJJo 

JUSrIÇADOTRABÂLHO 	 - 
44j 44i JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

dos T. m Enprsos rJ R. 	P. do ist. Goi4s 
Remessa a 	 ./ eml5deaSri1 d e  1963 

ESPÈCIE E N: 	 A 5 5 U N T O 

0± '. 	n. 	83/6.3 	

.......................................

. 	 àd 

RECEBE em// de/' d e  1945 

t J
.....

LJ....4tf . ........... ..............  encarregado da expedição 	 Assina3.ira do recebedor Cãrimbo da repartição 
R8cbo do Entroaa da corospordôr,ca - DASP - Med 80 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliaçflo e Julgamento de Goiânia 
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JUNTADA 
sta data., 	 a3; 	'ot5 'JtO, de 

() 	 •rst&'10 
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Exri. Si'. Dr. Juiz Presidente da Junta de 	 e Ju1gariero 
de Geini. 

G 

/ 

 7. J. - Jc 

L 	
/429 

Pizen .dair Moreira da onceiço e cutrs, qu1ifi-
cdos na Rec1matria que moveram centra a "RDIO IflDEPENDNCL vi 
do Presidente do Sindicato c1s Trabafl-iadores cm Enpr êsao de RadIdifu- 

e ub1icid2de de Estado de Gois, abaixe-assinado, vm rui 	eL. 
tesamente frente a V. Excia. requerer a disPen3a  do  paament d25 cus 
tas dos Reclamantes cera fundamento no artigo 789, § 70 da CiL e  T 0  
perceberem men@s do dbrc do sa1rio mnirio regic3n10 

A 

Nestes ter1T1s 

P,deferimento. 

Goini, 23 de Abril de 1963. 

Sndicaio dos Tra4' 
d Rairifu.i 

2 
CI 	rs (1? 1777re.n 

(/iU18 

PRES1DNT 

: 

CeiO 	 X1t' i 

7~ 
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* 	 - 	
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ç 
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152/63 
	

15 
	

1963 

I].. Sr. 

Pe] preae*te fjQ* V. S.. netifia*de e ft-

ter prova de que es rec]*eat.e 'datr Moreira da C,*ei- 

ae e outros peresban *enos do &bro di aa1r1e willius p  
csaf.re alogaç&e feita no processe nQ JCJ-30/63. 

te*ci,saa saud&çes 

Jepir Nasci*eit. d4 Mega1hos 
• 	 Chefe de Secretaria 

I]*o. Sr. 

Stdicta dis TrabdNL,'A*W%,eem E*proas PAdietifusige  
e %ibfl cidade de Estado de GoiÁs 

a0i, 8, 22  andfir, sala 207 
NESTA 	

/ 
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PODER JUDICÁRIO 

JUS7 IÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
rn 

Remessa a / 	 de 196 
ESFÈCIEEN 	 ASSUNTO 

.......................... .. .J.T.çt ....... :- 	 ... 

............................................. . ................. 

................................................ 

RECEB... 

Assinatura do rcebhor e ca;no . a 
ReujUo 

 
a Entrega de cOrrespondêncIa - DASP - Med 85 
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177/63 	 5 	Junho 	1963 

I1n. Sr.: 

Considerando • disposto no 1 52 de artigo 

789 da C,ns.1tdaQo das Leis de Trabalhe, fios ease Sindi- 

cato *.tlficdø, polo presente, a efetuar, n4 3ecr,tri 
4ast Juata do C,ici1tsçe e Julg*nont., • pagaat* da4 
cuata de processo ng JCJ.-30/63, entre partes 	Ifl MOREI- 

RIt DA C0NCEIÇ0 o outros e RDIO INDEPRND9NCIA,, no vfl1ê 

do 0x4 2.326,00. 

k.tenai.es  e*udaçea 

e 	\\ 
. A 	C•-t 	

- 

Jepir Nscia*eto de 
	

lhaea 
Chefe de ecretarl* 

I]a. Sr, 

Slndioat. dos Trab,ilhadores e 	rss Radi,ruso e 

Publjojjftde do Estado de Gojs. 
8v. Gets, 8, 22  andar, anis 207 

JET 

- 



JL)SflÇADOTRBALHQ 
JUNrA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

	

Remessa a , em ..de 	 e 196 
E5PCIE E N: 	 A S S U N T O 

J 	r. 	ZI6. 	 T. 	 1 

. ................................................................................................................................ 

de  RECEBI

....?...TT. ............................
em  

ncaegado da eed1ço 	 Atura do r cebedor e carimbo da r partiu o feclbo do Ertra de corespondônCja - DASP - Mcd. 8 
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PDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDADD DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DECISAO na forma abaixo 

	

O ... 	 . ................................... 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiània: 

MAJvDA. ao  Oficial de Justiça. desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor det 	 .C.I1T 	J Li..  

em seu eumprivnnto cite 	 .. ....... 
- 

para pagar, em quarenta e oilo noras, 
.

ou garantir a execuçrio, sob pna de penhora, 

a qu(Ánhia de C'r3 .. ....................................... correspondente ao principal, juros de nwra 

e cus/as devidas nos têrmos da no processo n.° , cujo 

inteiro teor é o seguinte: 

O 	 de Yre3 .1e 0br1 d 0 Y . e dmIl 

	

e sesseotO e tres, 'est 0  cieie c 	iloio, es iL 
hor'.e , 	e 	d eUrll000 5es ratO J nt:fl 	 f .  10 cp"re- 

cide 	rec]jr-entc duir hereiro (lit C:ncciç 	e outros, ere 

reclemuya eue neresenteu eontra fidio Id0pçi-

ncie, 	oí, 	Prsic3eite, r•ue rqui..er u 

rios tros cl 	t. 	rio Cc eseliduç 	dQs Lt3 do 

s curtas, 	rio tt0l de Cr; 2.326,00 ser, 

e0os el': rede entes shre O 	ioort,riciu ie Crl00.00O,0C, 

voler dod e e proceoeo nele Presidente, 

.L/o que, 	r.y.L cst0r, 	j Iovrui10 o :resente 
tcrru, cu.c vOl rsi.ier 	e lo Presidente 	 .or 	chefe da s 
cret;.rin. 	(s) P°ulz Fleurr, Juiz Pree ideote; 	. J. de iin coLooes, 
Chefe de ecrctur1att. 

caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à. 

penh'ra em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da diiida. O QUE 

C( 7MPR4, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Qoiânia, aos 	...• 	.................  1» ................. dias da- m4 
de jdr' de 19 . ... 	EU 71 .L .. 	D 

................................................................ , 	dactilografei 	e eu, 

.................., Chefpj Secretaria, subs -reN. 

JUIZ PRESIDENTE 
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ERTIDo 

C E R T 1 F 1 CC,e dcu fe que nctE dt: flotiouoi 
Õ 	o Sindictc dcs Trb1h&bres em Empr:a de B. e FublicI- 

dde do stdo deGois, ns pe.ssoe doSr. Luiz de 

por todo o contcdo dste r:ndc. 

Goiruie, 224 de junho de 1963- 
40 

1. 
Of.do Justiça 

- 

a 	— - 	- 

BRASIL ERAS 	ASIL 	 L 
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fODER JUDICIÁRIO 
• 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂMA 

..-X,-•a-- 
. 	 rx 4rr

T:HMO D RLVI\O LE 

Cotn os pre3e?tes a-os........ 

de di 	n;e.das e ç'iU±T . 

Do ç:e 

 

pa'ra co:, 	 ci 

Goiânia, 	... de ................... . .... . ........ *de í.3. 

L . 
ARQUIVADO. 

fm/Li/ 19/—,L 
1 	JAPR N. DE MAG'ALHAEC  

d S.cr.frrI 


